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COMUNICADO AO MERCADO 
DISTRIBUIÇÃO DE SUPERÁVIT SISTEL 

 
 

Brasília, 06 de janeiro de 2026 – A Companhia (Telebras, B3:TELB3, TELB4), comunica ao 
mercado, aos investidores e ao público em geral que a Portaria nº 1.230 da PREVIC - 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar, de 29 de dezembro de 2025, foi 
publicada no Diário Oficial da União hoje, 06.01.2026. 

A portaria aprova a distribuição dos Superávits de 2016, 2017, 2022 e 2023 do plano 
TelebrasPrev. Na data base de 30.11.2025, o montante a ser recebido pela Companhia é de 
R$ 102.224.777,53 (cento e dois milhões, duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e 
setenta e sete reais e cinquenta e três centavos) que serão pagos em 36 parcelas mensais 
fixas, exceto à distribuição correspondente ao exercício de 2016 que será atualizada pela 
rentabilidade do plano. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Companhia reforça seu compromisso com 
as melhores práticas de governança corporativa e se coloca à inteira disposição para 
eventuais esclarecimentos. Informações adicionais também podem ser obtidas junto à 
área de Relações com Investidores da Companhia, pelo telefone (61) 2027-1410 ou pelo e-
mail investidores@telebras.com.br. 
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